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ESTADO	DA	BAHIA	
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	CALDEIRÃO	GRANDE‐BAHIA 

CNPJ:	01.752.644/0001‐07	
 

	

Rua	Antonio	Zabelê	S/N,	Centro	Caldeirão	Grande	–	Bahia	
CEP:	44750‐000	

Telefone:	(74)	3634‐2166	
 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CALDEIRÃO 
GRANDE, ESTADO DA BAHIA, em cumprimento às atribuições 
legais e regimentais, torna público que fica NOTIFICADO o ex-
Prefeito Municipal de Caldeirão Grande, Bahia, Sr. JOÃO GAMA 
NETO, sobre a nomeação do Advogado Sr.º ANDRÉ LUIZ RIBEIRO 
MAIA, devidamente inscrito na OAB/BA sob o nº, 27.242, com 
endereço profissional na Praça Cecentino Pereira Maia, Sala 01, 1º 
Andar, nº 61, Centro Filadélfia – Bahia, como defensor dativo para 
oferecimento defesa às contas anuais da Prefeitura Municipal de 
Caldeirão Grande-Ba, referente ao exercício financeiro 2015; bem 
assim sobre a data de realização/apresentação da referida defesa, 
a ocorrer na sessão ordinária do dia 19 de Novembro do Ano de 
2019, as 18h00min. 

Ressalta-se que na sessão de julgamento poderá ser 
ouvido o ex-Prefeito ou seu representante legal, que 
deverá ser advogado habilitado, tendo o direito de 
defender-se por duas horas, concedendo-se a seguir a 
palavra aos senhores Vereadores, para no prazo de cinco 
minutos cada, discursarem sobre a acusação e a defesa. 
Após ouvir-se todas as testemunhas do acusado, bem como 
ser produzida todas as provas requeridas pelo mesmo. 

 

Caldeirão Grande, Bahia, 31 de Outubro de 2019. 

 

______________________________________ 
MAURO DOS SANTOS CORREIA 

Presidente da Mesa Diretiva 
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